


INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 
 

P.P.A. – validade para 4 (quatro) anos, a partir 
do segundo ano de mandato. 

 

L.D.O. – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

ANUAL, REPRESENTA  1/4  DO P.P.A. 

 

L.O.A. – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

ANALÍTICA, POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA E POR 
ELEMENTO DE DESPESA 



UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
01 – PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

02 – GABINETE DO PREFEITO 

02.01 – CHEFIA DE GABINETE 

02.02 – PROCURADORIA JURÍDICA 

02.03 – CONTROLE INTERNO 

02.04 – COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL 

 

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01 – SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO ADMINIST. 

03.02 – PLANO DE ASSISTÊNCIA DO SERVIDOR 

03.03 – ATIV. APOIO A OUTROS ÓRGÃOS DE GOV. 



UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
 

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

04.01 – ATIVIDADES FAZENDÁRIAS 

04.02 – ATIVIDADES TRIBUTÁRIAS 

 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 – DESPESAS CONSTITUCIONAIS EM EDUC. 

05.02 – PROGRAMAS COMPLEMENTARES 

05.03 – DESPESAS NÃO COMPUTÁVEIS EM EDUC. 



UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.01 – A.S.P.S. 

06.02 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – F.M.S. 

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

07.01 – ATIVIDADES DA SECRETARIA 

07.02 – INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL 

 



UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, 

CULTURA, DESPORTO E LAZER 

 

08.01 – ATIVIDADES DA SECRETARIA 

08.02 – ATIVIDADES DE TURISMO 

08.03 – ATIVIDADES DE CULTURA 

08.04 – ATIVIDADES DESPORTIVAS 

08.05 – ATIVIDADES DE LAZER 



UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

 

09.01 – ATIVIDADES DA SECRETARIA 

09.02 – FUNDO MUN. DESENV. AGROPECUÁRIO 

09.03 – ATIV. APOIO AO PRODUTOR RURAL 

09.04 – GESTÃO AMBIENTAL 



UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

 

10.01 – PLANEJ. E DESENV. ASSISTENCIAL 

10.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.03 – FUNDO MUN. DIR. CRIANÇA E ADOLESCENTE 

10.04 – CONSELHO TUTELAR 

10.05 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 



UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
 

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

 

11.01 – ATIVIDADES DA SECRETARIA 

11.02 – ATIV. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

11.03 – PLANEJ. E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

 

90 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES - FUNPREV 









































 





 Art. 3º - A programação constante no PPA deverá ser 
financiada pelos recursos próprios do Município, das 
Operações de Crédito Internas e Externas, das 
Transferências Constitucionais, Legais e Voluntárias da 
União e do Estado e, subsidiariamente, das parcerias 
implementadas com outros Municípios e com a iniciativa 
privada. 

 Parágrafo único. Os valores financeiros constantes nos 
anexos e nas tabelas desta Lei são referenciais e não 
constituem limite para a programação da despesa na Lei 
Orçamentária Anual, que deverá obedecer aos parâmetros 
fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias e as receitas 
efetivamente previstas em cada ano, consoante a legislação 
tributária em vigor à época. 

 




